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LEI N°. 376, DE 15 DE MARçO DE 201 O 

Altera a Lei municipal n°. 318/2007, que 
dis.pòe sobre a fixaçào dos. valores das 
remjjneraç.òes dos cargos 
·co~isstonados no lnstitutt> de 
Previd.encia dos Servidores do Municipio 
de-Gruz. 

A PREFEITA::M_~NlCI~Al,.:bE C~U{EM EX~RCiCIO 
Faz sa ber ql1é:· .a Ga~a-r9. Munic.ipai aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte 1~: 

Art. 1°. O anex:o unico da! Lei, Munieipal n°. 318'/2€)07 passa a vigorar 

com a seguinte redaça<O: 
6 • 

ANEXO DA LEI N°."318J20Ò.7 
REMUNERAç.Ao 'D'Q~ CARGOS. COM1SSIGNADOS NO:· AMBITO DO 
INSTITUTO DE PREVIOÈNClA DOS SERVfbORES DO MUNICiPIO -

PREVICRUZ 

Cargo 
\Lencimento 

Represehtaçào Valor Total 
Basico 

Presidente 200,00 2.500,00 2.700,00 

Diretor Previdenciario 150,00 850,00 1.000,00 

Diretor Financeiro 150,00 850,00 1.000,00 

l 

EDiç.Ao 2008 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ- CEARA 



GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
...,_u_m...._bom lv~v- de- <;e- vive-r-! 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, salvo 

quanto aos seus efeitos financeiros que terao vigéncia a partir de 1° de 

março de 201 O. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 15 de Março de 
2010. 
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